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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.646 DE 21 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2039647.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Cate-
goria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 23486 
EZEQUIAS SOARES DA SILVA, mat. nº 5578078/1, pertencente ao efetivo 
do 11º Companhia Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Ron-
don), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%  794,46
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.740,88
Adicional de Inatividade - 35%  4.157,00

Total de Proventos  16.034,15

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WHASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203064
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.560 DE 15 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2281270
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 2º Sargento PM RG 23825 GERALDO ODILON DE MATOS PIMENTEL, mat. 
nº 5692040/1, pertencente ao efetivo do 18º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Monte Alegre), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%  641,80
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,31
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.612,53
Adicional de Inatividade - 35%  2.445,67

Total de Proventos  9.433.30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203070
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.496 DE 08 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2174921.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; do 1° SARGENTO PM RG 21847 
HÉLIO GUIMARÃES XAVIER, mat. nº 55782641, pertencente ao efetivo da 
3° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 10.496,29 (Dez mil, quatro-
centos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24
Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos  10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203077
PORTARIA RET. PS Nº 1.492 DE 08 DE MAIO DE 2025
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA DATA DE RETROAÇÃO DO BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2552461
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
Considerando o pedido de revisão de pensão formulado pelo pensionista 
MIGUEL AUGUSTO COUTO DA ROCHA, em razão da necessidade de revisão 
da data de retroação do benefício previdenciário concedida por meio da 
Portaria nº 5.349 de 17/12/2024 nos autos do processo nº 2024/425330, 
resolve:
I – Retificar o item II da Portaria nº 5.349 de 17 de dezembro de 2024, 
que concedeu o benefício da pensão por morte ao beneficiário MIGUEL 
AUGUSTO COUTO DA ROCHA, para que passe a constar como data de 
retroação do benefício, a data do primeiro atendimento feito pelo 
sistema virtual, qual seja, 20/07/2023, com fundamento no princípio da 
razoabilidade administrativo e no Artigo 25, inciso II da LC nº 39/2002 com 
redação dada pela LC nº 128/2020, mantido os demais termos da Portaria 
nº 5.349 de 17/12/2024.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/06/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo a data do primeiro atendimento feito pelo sistema 
virtual, 20/07/2023, efetuando-se o encontro de contas entre o efetiva-
mente pago e o novo valor inicial dos proventos, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
IGEPPS

Protocolo: 1203081
PORTARIA PS Nº 1.482 DE 07 DE MAIO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1325411 e 2025.07.0811R1D1 (sisprev).
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 


